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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais Decretos

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências” 
 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do Município de Igarapava, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 667.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 
Suplementação ( + )                                                                                   667.000,00 
 
02 01 02 Procuradoria Jurídica do Municipio 
 
 38 04.122.0053.2006.0000 Manut. da Procuradoria Jurídica do Municipio   5.000,00 
 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS      F.R.:100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
02 01 03 JSM/Tiro de Guerra 
 
 54 04.122.0045.2008.0000 Manutenção dos serviços Junta Militar            10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ      F.R.:100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
02 04 01     Fundo Municipal de Saude 
 
 152 10.301.0150.2025.0000 Manutenção da Administração da Saúde      400.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                   F.R.:100 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 161 10.301.0150.2025.0000 Manutenção da Administração da Saúde        49.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ      F.R.:100 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 174 10.301.0150.2119.0000 Manut. do Centro Atenção Piscossocial          20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ       F.R.513 
 05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 301 035 CAPS-CENTRO ATENÇÃO PISCOSSOCIAL 
 
 
        184 10.301.0150.2124.0000 Manutenção do PAB Fixo                               170.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ       F.R.513 
 05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 301 001 ATENÇÃO BÁSICA 
 
02 06    05      Setor do Ensino Fundamental - 25% 
 
 392 12.361.0210.2190.0000 Manutenção do Ensino Fundamental                3.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ      F.R.100 
 01 TESOURO 
                              220  000                            ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
02  06   06      Fundeb 
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 402 12.361.0210.2230.0000 Manutenção do Fundeb - Fundamental           10.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              F.R.:210 
 02 TRANSF. E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262  000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes de: 
 
 Anulação: 
 
02 02 05 Divisão de Almoxarifado e Patrimonio 
 
 114 04.122.0066.2287.0000 Manut. Divisao de Almoxarifado  e Patrimonio-10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ       F.R.:100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
02    04     01     Fundo Municipal de Saude 
 
 150 10.301.0150.2025.0000 Manutenção da Administração da Saúde        -50.000,00 
 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ       F.R.:100 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 171 10.301.0150.2119.0000 Manut. do Centro Atenção Piscossocial        -170.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                    F.R.:513 
 05 TRANSF E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 301 035 CAPS-CENTRO ATENÇÃO PISCOSSOCIAL 
 
 201 10.301.0150.2129.0000   Manut da Melhoria ao Acesso e da Qua-PMAQ -20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ       F.R.:513 
 05 TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 301 014 PMAQ-PROGR MELHORIA QUALIDADE 
 
 
02 06 03 Setor de Creche 
 
 328 12.365.0210.2290.0000 Manutençao do Ensino Infantil-Creche          -250.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC     F.R.:100 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
 

02 06 06 Fundeb 
 
 404 12.361.0210.2230.0000 Manutenção do Fundeb - Fundamental           -10.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PC              F.R.:210 
 02 TRANSF. E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
02 07 01   Serviços de Arte e Cultura ,  Desporto e Turismo 
 
 514 22.695.0346.2110.0000 Manut.das Atividades Turisticas                      -50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ       F.R.:100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 525 27.812.0372.2021.0000 Manut.das Atividades Esportivas                       -2.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ       F.R.:100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
02 08 01 Divisão de Fiscalização de Obras 
 
 545 15.451.0280.2028.0000 Manut.  Servicos Obras e Fiscalizaçao          -105.000,00 
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 3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS - PC                  F.R.:100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
Anulação(-)                                                                                                -667.000,00 
  
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 
Igarapava/SP, 02 de agosto de 2021 

 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

PREFEITO DE IGARAPAVA 
 

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio, na forma da lei. 



Município de Igarapava  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava 

Quarta-feira, 11 de agosto de 2021 Página 5 de 21Ano III | Edição nº 415

Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 357, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo de LICENÇA PREMIO do(a) 
servidor(a) VALDETE HONORIO.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PREMIO ao(a) 
Servidor(a) VALDETE HONORIO, portador (a) do R.G. 
nº 28.122.964-8, C.P.F nº 138.757.258-08, titular do 
cargo AJUDANTE SERV. DIVERSOS, nomeado(a) 
em 01/03/1994 sob regime Estatutário, matricula n.º 
1085-1, referente ao período aquisitivo de 01.03.2009 a 
28.02.2014 e 01.03.2014 a 28.02.2019, cujo o período de 
gozo será de 90 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 12.09.2021 com 
término em 10.12.2021, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 11 DE AGOSTO DE 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 032/2021

Após conhecido o resultado do julgamento do processo 
licitatório – Pregão Eletrônico Nº 032/2021, objetivando a 
AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE LEITE 
DE SOJA, LEITE DE VACA E SEUS DERIVADOS, 
através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
destinada ao Departamento de Educação e tendo a sua 
tramitação atendida a legislação pertinente, HOMOLOGO 
a licitação supracitada, na qual se tornaram vencedoras, 
por atenderem ao solicitado no edital e apresentarem os 
menores preços, as seguintes empresas:

ALIMENTAR DISRIBUIDORA DE CARNES E FRIO 
EIRELI:

	 Item 01 - valor total de R$ 97.875,00 (noventa e 
sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais);

DROGA SOL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA:

	 Itens 03 e 09 - valor total de R$ 5.434,60 (cinco 
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta 
centavos);

RHC PRODUTOS E SERVICO LTDA:

	 Itens 04, 06, 10 e 12 - valor total de R$ 120.102,25 
(cento e vinte mil, cento e dois reais e vinte e cinco 
centavos);

USINA DE LATICÍNIOS JUSSARA S/A:

	 Item 05 - valor total de R$ 188.856,00 (cento e 
oitenta e oito mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais).

O item 11 (cota reservada), restou fracassado, face 
a desclassificação, a pedido, da única empresa licitante, 
podendo ser adquirido através de novo processo licitatório, 
se ainda houver interesse por parte do Departamento 
requisitante.

Os itens 02 (cota principal) e 07 e 08 (cota reservada), 
restaram desertos, face a ausência de interessados, 
podendo ser adquiridos através de novo processo 
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licitatório, se ainda houver, também, interesse por parte 
do Departamento requisitante.

Valor global da Licitação: R$ 412.267,85 (quatrocentos 
e doze mil, duzentos e sessenta e sete reais e oitenta e 
cinco centavos).

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se a Ata 
de Registro de Preços.

Igarapava/SP, em 11 de agosto de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Nomeação

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 356 - CONCURSO 
PÚBLICO 001/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, no uso de 
suas atribuições legais, notadamente arts. 18, Insiso I, 19 
e 21, todos da Lei Complementar nº 045 de 03/06/2015, 
etc...

RESOLVE:

Art.1º. Nomear em caráter efetivo, nos respectivos 
cargos abaixo indicados, em virtude de aprovação em 
Concurso Público, objeto do Edital 001/2020, com o 
resultado homologado por meio do Edital, publicado no 
Diário Oficial do Município, edição do dia 15 de janeiro 
de 2021 e no site da Prefeitura Municipal de Igarapava, 
os seguintes candidatos habilitados, pela ordem de 
classificação:
NOME RG COLOCAÇÃO CARGO
ESTEFANIA ISABEL DOMENES 

FERREIRA
403931460 8º

AJUDANTE DE SERVIÇOS 

DIVERSOS

TATIANE MENDES DA SILVA 45818283 9º
AJUDANTE DE SERVIÇOS 

DIVERSOS
MARIA QUITÉRIA DA SILVA DE 

SOUZA
1038454 10º

AJUDANTE DE SERVIÇOS 

DIVERSOS

CINTIA MORI FREITAS 6472417 2º
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO
GISLENE CRISTINA DE JESUS 

CARRARA
403931149 1º INSPETOR DE ALUNOS

DAIANA DA SILVA XAVIER 49013029X 2º INSPETOR DE ALUNOS

DANIELA DE PAIVA LOPES FERREIRA 

DA SILVA
413981009 2º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA II (PEB II) – LINGUA 

PORTUGUESA
ANDREIA ROSA SANTOS CORDEIRO 13039649 7º TECNICO DE ENFERMAGEM

Art. 2º. A posse dos candidatos acima nomeados, 
atendida as exigências legais, deverá ocorrer no prazo 
de até 10 (dez) dias, contados da publicação do ato de 
nomeação, prorrogável por igual período, a critério da 
autoridade competente.

§ 1º Para a posse no cargo público, deverá o candidato 
comprovar o atendimento dos requisitos exigidos no edital 
do concurso, apresentando toda a documentação abaixo 
relacionada, sob pena de ser tornada sem efeito sua 
nomeação e ter perdido seu direito ao cargo para o qual 
foi nomeado (art.31 da Lei Complementar 045/2015):

CÓPIAS:

- CPF.

- RG.

- Certidão de Nascimento ou Casamento.

- CTPS.

- PIS/PASEP.

- Certificado de alistamento militar ou reservista, para 
homens entre 18 e 45 anos.

- Cópia da CNH (obrigatório cargo motorista).

- Título Eleitor.

- Comprovante da última votação (1º e 2º turno).

- Comprovante de residência.

- Certidão dos filhos até 21 anos.

- Carteira de vacinação para filhos até 07 anos.

- Comprovante de escolaridade autenticado - Histórico 
Escolar e Diploma.

- Registro Profissional emitido pelo órgão de classe 
válido (quando o cargo exigir).

ORIGINAIS:

- Declaração de bens ou cópia da última declaração 
de imposto de renda.

- 1 foto 3x4.

- Antecedentes Criminais;

- Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargos 
públicos.
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- Comprovante de frequência escolar dos filhos 
maiores de sete anos para o caso de salário família.

- Termo de Responsabilidade de Salário Família;

- Se tiver dependente de IRRF preencher documento 
requerendo a inclusão do dependente;

§ 2º. Em virtude da pandemia da COVID-19, toda 
documentação ou eventual desistência do cargo poderão 
ser encaminhadas através do e-mail rhconvocacao@
igarapava.sp.gov.br, no prazo máximo de 05(cinco) dias, 
para análises e conferências.

§ 3º. A não apresentação de qualquer dos documentos 
indicados no parágrafo 1º, dentro do prazo estabelecido, 
implicará na perda do direito de posse no cargo para 
qual o candidato foi habilitado, tornando sem efeito sua 
nomeação.

§ 4º. A posse dos candidatos nomeados para cargos de 
nível superior, cujo exercício da profissão é condicionado 
por lei à inscrição em entidade de classe, fica vinculada à 
comprovação do respectivo registro no órgão competente 
e do ´pagamento da última anuidade, no mesmo prazo 
estabelecido no § 2º deste artigo, sob pena de ser-lhe 
negada a posse e tornada sem efeito sua nomeação.

Art. 3º. Os candidatos deverão submeter-se a exame 
médico admissional, nos termos do Edital e da Lei 
Complementar nº 045/2015 – art. 32, IV, agendando-se 
com antecedência junto ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Igarapava, sob pena 
de ser-lhe negada a posse e tornada sem efeito sua 
nomeação.

Art.4º. A ausência de candidato nomeado ou a não 
apresentação de toda a documentação exigida até a 
data limite implicará na perda do direito à nomeação e 
renúncia à vaga.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA

Aos onze de agosto de dois mil e vinte um.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO

REGISTRADA, publicada e arquivada no livro próprio.

Igarapava, 11 de agosto de 2021.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

Editais

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 45.324.290/0001-67 com sede na Rua Drº Gabriel Vilela 
nº 413 – Centro- CEP:14540-000, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
RICARDO RODRIGUES MATTAR, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG n° 23.646.285 SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob nº 162.070.128-60, torna 
público e FAZ SABER aos proprietários, confrontantes 
e terceiros eventualmente interessados, que a área 
descrita abaixo está sendo  submetida ao processo de 
Reurb-S, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17, art.31, 
§5º e seus incisos, podendo quem de direito, no prazo 
de 30 dias após a publicação do presente edital, oferecer 
impugnação à presente notificação.

O núcleo Querosene está implantado no Município 
de Igarapava/SP, sobre uma Área de Propriedade de 
Dispensário de Assistência aos Pobres e Abrigo à Velhice 
Desamparada de Igarapava – Transcrição Nº 17.897 – 
C.R.I. IGARAPAVA. Conforme o Projeto de Regularização 
– a área total a ser regularizada é de 5.428,80m².

A Área está localizada na Rua Azarias Arantes - 
Igarapava/SP.

A descrição da Área tem início no Ponto 01 de 
Coordenadas E(X) = 212.759,91 e N(Y) 7.782.778,04, 
localizado junto ao vértice do Imóvel S/Nº da Rua Francisco 
Batista de Souza com a Rua Francisco Batista de Souza, 
deste ponto segue por uma distância de 30,80m e Rumo 
N 68°25’0” E até o Ponto 02; confrontando do Ponto 01 
ao Ponto 02 com o Imóvel S/Nº da Rua Francisco Batista 
de Souza, segue por uma distância de 2,51m e Rumo S 
46°0’9” E até o Ponto 03; segue por uma distância de 
5,25m e Rumo S 3°28’9” E até o Ponto 04; segue por uma 
distância de 23,23m e Rumo N 74°3’26” E até o Ponto 05; 
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segue por uma distância de 5,19m e Rumo N 73°26’26” 
E até o Ponto 06; segue por uma distância de 6,64m 
e Rumo N 73°26’26” E até o Ponto 07; segue por uma 
distância de 43,40m e Rumo N 75°40’13” E até o Ponto 
08; segue por uma distância de 6,66m e Rumo N 74°0’37” 
E até o Ponto 09; segue por uma distância de 23,84m 
e Rumo N 74°43’32” E até o Ponto 10; confrontando do 
Ponto 02 ao Ponto 10 com a Área de Propriedade da 
Prefeitura Municipal de Igarapava - Matrícula Nº 16.474, 
segue por uma distância de 17,19m e Rumo S 9°29’13” 
E até o Ponto 11; segue por uma distância de 2,61m e 
Rumo S 14°0’20” E até o

Ponto 12; segue por uma distância de 21,12m e Rumo 
S 10°2’19” E até o Ponto 13; confrontando do Ponto 
10 ao Ponto 13 com a Rua Azárias Arantes, segue por 
uma distância de 22,97m e Rumo S 78°29’27” W até o 
Ponto 14; segue por uma distância de 5,36m e Rumo S 
88°19’21” W até o Ponto 15; segue por uma distância de 
13,48m e Rumo S 76°17’40” W até o Ponto 16; segue 
por uma distância de 10,78m e Rumo S 73°34’12” W até 
o Ponto 17; segue por uma distância de 10,35m e Rumo 
S 69°11’25” W até o Ponto 18; segue por uma distância 
de 11,96m e Rumo S 72°1’57” W até o Ponto 19; segue 
por uma distância de 4,96m e Rumo S 72°1’57” W até o 
Ponto 20; segue por uma distância de 12,40m e Rumo 
S 64°5’48” W até o Ponto 21; segue por uma distância 
de 10,74m e Rumo S 62°59’57” W até o Ponto 22; 
confrontando do Ponto 13 ao Ponto 22 com a Rua Sem 
Denominação, segue por uma distância de 8,36m e Rumo 
N 18°58’34” W até o Ponto 23; confrontando do Ponto 22 
ao Ponto 23 com Matricula 18.508 – Beco, segue por uma 
distância de 8,89m e Rumo S 69°09’44” W até o Ponto 
24; confrontando do Ponto 23 ao Ponto 24 com Matricula 
18.508 – Beco, segue por uma distância de 18,07m e 
Rumo S 67°26’47” W até o Ponto 25; confrontando do 
Ponto 24 ao Ponto 25 com Matricula 18.507 – Beco e 
Matrícula 18.506 - Beco, segue por uma distância de 
14,93m e Rumo N 21°40’57” W até o Ponto 26; segue 
por uma distância de 12,03m e Rumo N 22°39’45” W até 
o Ponto 27; segue por uma distância de 16,47m e Rumo 
N 26°40’24” W até o Ponto 01; confrontando do Ponto 
25 ao Ponto 01 com a Rua Francisco Batista de Souza, 
ponto de início desta descrição, encerrando uma área de 
5.428,80m2 (cinco mil, quatrocentos e vinte e oito vírgula 

oitenta centímetros quadrados).

Igarapava 11 de agosto  de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal
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